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LEI COMPLEMENTARN° 487/2006, de 24 de jl!ilho de 2006

Aitera~do as disposições da lei
Complementar nO 001, de 03 de
janeiro de 2005, cria e institui no
âmbito do Poder Executivo Municipal o
Cargo Ccm~ssionado de Procurador
luridico d@ Município e de Defensor
Público para Asssstência Judiciária aos
Necessitad~s desta Edilidade.

Art. :10 - Ficam !nstituidos no âmb~to da Admirllistração do Poder
Executivo Municipal de São João do Sabugil RN, a Procuradoria
Jurídica do Munidpio e a Defensor~a Pública fJh,snidpal.

Art. 2° ~ Os cargos de Procurador Jur~~Ucodo Munh:mpiode São
João do Sabugi/RN e de Defensor Púbi;co M~nidpai serão
exercidos exctuslvamente por Advogado devldamente habilitado
pela Ordem dos Advogados do BrasU-OAB.

Art. 3° - Os cargos de ProcãJradorluridico do Municiph~ e de
Defensor Público Munidpa~ serão de natureza ccmtsstonada,
providos mediante nvre nomeação e exoneração do Chefe do
Poder Execiitivo Municipal.

Art. 4° - O Procurador Jurídico do M~.nlidpioterá como função
representar o Munkipio de São João do Sabug~/RN, perante as
causas em que figure como autor, réu, Utisconsorte,
íntervenlente ou quando possuir interesse jurídico ou processual
na demanda, bem como atuar no âmbito externo ou interno da
Administração Pública seja emitindo parecer, na orientação
jurídica, na confecção de contratos, de atos e provimentos
administrativos ou em qua~q!Uler situação que exijam
conhecimentos especletlzados na área juridh:a.

-~

Parágrafo único. O Procurador Juridh:::o do Munidpfio será totado
no Gabinete do Prefeito Municipall e terá sua remuneração fixada
por esta lei, na forma do quadro anexo.

Art. 5° - O Defensor Público !\ihudcipa~terá como funçêe prestar
assistência jUdiciária aos comprovada mente pobres ou
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necessitados na fO~'ma dtil Lei, O~ i!dr.d~que não po~su5r recursos
financeiros suftclente para p~gatr um Ad'lPogado sem que isto
snil:eH-fira no seu sustento O~ de SI!.~aJ f.rnt~ma.

Parágrafo único. O Defensor P~biªcQMUã\lid~aiserá ~otadu na
Secretaria Murddpal de Hie.lbitação e Ass~$têra::iaSoda i e terá S~Aa
remuneração 'fixada por esta l~i! sendo diferer.1d~dado cargo de
Procurador no percentuat de 10@/i('j(dez porcento) ;a menos, na
forrne do quedrc anexo,

Art. 7° - Fh:i!mr~rrev@gad~~todas as disposições em contrário,
espectatmente as previstas na le~ C«Jmp~ementi3lr i11!0 001, de 03
de ja1!1~~ri:» de 2005~,que no tode ou em parte estejam em
desillcordo ou contrária! i!i presente leSão

G~birsete do P'r~feitoi'São Joãt) do Sabegil RNjI 06 de
setembro de 2006.


